
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 

DIRETORIA DE GOVERNANÇA DE TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SMPG
 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para contratação de Serviços de Outsourcing de Impressão na modalidade híbrida: cobrança mensal
pelo fornecimento do equipamento (incluindo os serviços agregados de manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos, com substituição de peças, componentes, materiais, suporte e troca de insumos, exceto papel) mais custo
unitário por página impressa.

Grupo de
itens

Item Descrição do objeto Código do catálogo de
Serviços - PMPA

1

1
TIPO I - Impressora Multifuncional Monocromática A4 Ciclo 50K
- Locação

2438

2
TIPO I - Impressora Multifuncional Monocromática A4 Ciclo 50K
- Cópia

3
TIPO IV - Impressora Multifuncional Policromática A4 Ciclo
20K - Locação

4
TIPO IV - Impressora Multifuncional Policromática A4 Ciclo
20K - Cópia

5
TIPO IV - Impressora Multifuncional Policromática A4 Ciclo 20K
- Cópia Color

6 TIPO V - Impressora Monocromática A4 Ciclo 5K - Locação

7 TIPO V - Impressora Monocromática A4 Ciclo 5K - Cópia

8
TIPO VII - Impressora Multifuncional Policromática A3 Ciclo 20K
- Locação

9
TIPO VII - Impressora Multifuncional Policromática A3 Ciclo 20K
- Cópia

10
TIPO VII - Impressora Multifuncional Policromática A3 Ciclo 20K
- Cópia Color

11
TIPO VIII - Impressora Multifuncional Monocromática A4 Ciclo
50K - Locação

12
TIPO VIII - Impressora Multifuncional Monocromática A4 Ciclo
50K - Cópia

13
TIPO IX - Impressora Multifuncional Monocromática A3 Ciclo
50K - Locação
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14 TIPO IX - Impressora Multifuncional Monocromática A3 Ciclo
50K - Cópia

15
TIPO XII - Impressora Multifuncional de Grande Formato A0 -
Locação

16
TIPO XII - Impressora Multifuncional de Grande Formato A0 -
Cópia

17 TIPO XIII - Scanner Portátil A4 - Locação

 

1.2. Parcelamento do objeto

1.2.1. Não é possível o parcelamento do objeto.

1.2.1.1. Tal enquadramento justifica-se pelas seguintes razões:

a) Grande prejuízo na gestão do serviço, comunicação, controle interno e documentações considerando que 8 (oito) itens
poderiam gerar contrato com 8 (oito) fornecedores diferentes, separando o parque de impressões do MUNICÍPIO.

b) Conflito de gestão de suprimentos de manutenção de equipamentos em caso de mais de um ganhador abastecendo as
sedes dos órgãos da Administração Pública.

c) Sendo os canais de suporte diferentes para cada fornecedor, diferentes equipamentos teriam diferentes canais de suporte
gerando dificuldades para o usuário que necessita de manutenção nos órgãos aderentes a Ata de Registro de Preços.

d) Empresas de mercado de outsourcing de impressão demonstram interesse em certames que representam ganhos em
escala. Portanto, a aglutinação por grupo de itens pode provocar o aumento no interesse no certame das empresas de
mercado gerando maior competitividade, possivelmente maior vantajosidade e menor preço.

1.2.1.2. A contratação será realizada em um único grupo de itens, devendo a empresa oferecer proposta para todos os itens
que o compõem, ou seja, o grupo de itens terá apenas uma empresa vencedora.

1.2.1.2.1. Justifica-se a realização em um grupo de itens em consonância com o exposto no item 1.2.1.

 

1.3. Regime de empreitada/execução: por preço unitário.

 

1.4. Critério de julgamento

1.4.1. O critério de julgamento desta contratação é menor preço por grupo de itens.

1.4.1.1. Tal enquadramento justifica-se porque qualquer empresa com a capacidade técnica mínima exigida para esta
contratação tem capacidade de entregar o objeto, recaindo em vantajosidade econômica para a Administração.

1.4.2. Será obedecido o disposto no § 2º do art. 82 da Lei 14.133/2021.

 

1.5. Fazendo uso do Decreto Municipal nº 22.357, de 11 dezembro de 2023 , art. 3º, o Registro de Preços em tela se
enquadra nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.
Parágrafo único. O Sistema de Registro de Preços poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e serviços
de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:
I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo padronizados, sem complexidade
técnica e operacional; e
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II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço.

 

1.6. Definição do objeto

1.6.1. Classifica-se o objeto desta contratação como serviço comum.

1.6.1.1. Tal enquadramento justifica-se porque o  serviço de outsourcing de impressão se enquadra no art. 6º, inciso XIII, da
lei 14.133/2021 sendo possível definir, por meio de edital, padrões de desempenho e qualidade objetivos, com base em
especificações usuais de mercado.

1.6.2. O presente objeto se trata de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra (cessão de mão de obra).

 

1.7. Subcontratação

1.7.1. A empresa contratada poderá subcontratar parte da execução do objeto, vedada a subcontratação em sua totalidade,
e desde que tal medida seja considerada conveniente pela Administração Municipal com prévia autorização expressa e por
escrito, inclusive em relação às parcelas para as quais tenha sido exigida a apresentação de capacidade técnica ou prova
de conceito, sem prejuízo das responsabilidades e das disposições legais aplicáveis à contratada assumidas nesta
contratação.

1.7.1.1. Nos casos de subcontratação de parcelas para as quais foi exigida a apresentação de capacidade técnica, deverá
ser demonstrado pela empresa que a subcontratada detém a capacidade exigida para a habilitação.

1.7.1.1.1. Justifica-se a exigência acima em razão do artigo 122 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Acórdão 963/2024-
Plenário TCU.

1.7.1.2. Apenas a(s) parcela(s) de manutenção dos equipamentos (incluindo reposição de insumos) do objeto é(são)
passível(eis) de subcontratação. 

 

1.8. Consórcio

1.8.1. Veda a participação de empresas em consórcio.

1.8.1.1. Justifica-se, pois o objeto não apresenta alta complexidade ou vulto, razão pela qual não deve ser permitida a
participação de empresas reunidas em consórcio. A participação de empresas reunidas em consórcio, no presente certame,
visto a baixa complexidade do objeto, poderá ocasionar a restrição da competitividade, uma vez que as empresas se unirão,
deixando de competir entre si.

1.8.1.2. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto em
que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação da contratação. Nesses casos, o
MUNICÍPIO, a fim de aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio, o que não é o caso do referido
objeto. 

1.8.1.3. A reunião de empresas que, individualmente, poderiam atender ao objeto desta licitação, reduziria o número de
licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços. Desse modo, a
vedação a consórcios produz assim efeito positivo, exatamente por deixar em pé de igualdade todos os licitantes, premiando
assim o princípio da isonomia e, consequentemente, a justa competição entre os interessados.

 

1.9. Esta contratação está adequada à Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).

 

1.10. Este Registro de Preço gera contrato em todas as demandas de utilização da Ata de de Registro de Preços

1.10.1. Justifica-se firmar contrato porque há serviço de manutenção e assistência técnicas nos equipamentos durante a
vigência da prestação dos serviços.

 

1.11. Garantia contratual em caso de formalização de contrato a partir da ata de registro de preços

1.11.1. O serviço conta com garantia de execução nos moldes do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021  em valor
correspondente a 05% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação, bem como de seus respectivos quantitativos, decorre da necessidade de os órgãos
realizarem a impressão e a digitalização de processos e documentos. Tal necessidade justifica-se pelo fato de que as
atividades, tarefas e ações básicas de qualquer entidade pública ou privada, embora inseridas em um contexto de elevada e
crescente digitalização de processos, ainda recorrentemente requerem a impressão e a digitalização de documentos. Apesar
de projetos e incentivos constantes a fim de reduzir substancialmente a utilização de papel, ainda é fundamental a utilização
de folhas, cadernos, apostilas e diversos documentos no âmbito municipal nas mais variadas atividades envolvendo saúde,
educação dentre outras. Destaca-se que a demanda é de interesse público, pois diversas atividades fins e meio demandam
a impressão e digitalização de documentos em atendimento direto e indireto ao cidadão.

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Sustentabilidade

3.1.1. A EMPRESA será responsável pela destinação ambientalmente correta para todos os recipientes dos suprimentos,
peças e materiais utilizados nos equipamentos, obedecendo à legislação e orientações relativas ao compromisso com o meio
ambiente.

3.1.2. A logística reversa é de responsabilidade da EMPRESA, devendo ela obedecer a todas as normas específicas
vigentes para a destinação final, inclusive de restos de toner, cartuchos e embalagens dos produtos utilizados. Dentre as
normas da legislação obrigatória a ser seguida, destacam-se: o Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, a IN/SLTI/MP
nº 1, de 19 de janeiro de 2010, e o Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012.

3.1.3. A EMPRESA deverá fornecer o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos ou Declaração de Sustentabilidade
Ambiental, comprovando a correta destinação dos cartuchos/toners usados e o pleno atendimento à legislação anteriormente
citada.

3.1.4. A EMPRESA deve apresentar semestralmente (no máximo), declaração confirmando o recebimento dos cartuchos e
toners já utilizados e respectivas embalagens dos equipamentos, para fins de reaproveitamento no ciclo produtivo das
próprias empresas, em outros ciclos – como cooperativas de reciclagem ou outra destinação final ambientalmente adequada.
A periodicidade desse recolhimento deverá ser acordada com o MUNICÍPIO, de forma a não deixar acumular os materiais
utilizados sem serventia nas dependências das instituições públicas.

3.1.5. O conceito de TI verde é definido como um conjunto de práticas que torna mais sustentável e menos prejudicial o uso
da tecnologia e está ligado aos processos de fabricação dos componentes, a administração e a utilização dos ativos de TI,
bem como o descarte do “lixo eletrônico”.

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

4.1. Especificações dos equipamentos

4.1.1. Tipo I - Impressora Multifuncional Monocromática A4 Ciclo 50K

a) Impressora multifuncional monocromática com funções de impressão, cópia e scanner.

b) Deve possuir tecnologia Laser, LED, Jato de tinta ou equivalente.

c) Deve possuir tela de acesso LCD/LED/OLED.

d) Deve possuir ciclo de no mínimo 50.000 páginas/mês.

e) Deve possuir memória instalada de no mínimo 512 MB.

f) Deve possuir drivers para o perfeito funcionamento em ambientes Windows 7, 8.x, 10 e 11.

g) Deve possuir velocidade de impressão de no mínimo 30 ppm em A4.

h) Deve possuir capacidade para tamanho de papel A5, A4, e carta até ofício.

i) Deve possuir processador com no mínimo 500 MHz.

j) Deve possuir capacidade de alimentação de papel ajustável para no mínimo 250 folhas.

k) Deve possuir capacidade de saída de papel para no mínimo 150 folhas.

l) Deve suportar gramatura do papel de 75 g/m².
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m) Deve possuir capacidade do alimentador automático de documentos (ADF) de no mínimo 50 folhas.

n) Deve possuir resolução de impressão e digitalização de no mínimo 600x600 dpi nativo.

o) Deve possuir emulação PCL5, PCL6 e Postscript 3.

p) Deve possibilitar impressões/cópias/scanner com capacidade do alimentador automático de documentos (ADF) de no
mínimo 50 folhas com duplex de passada única ou reverso.

q) Deve possuir seletor de cópias com capacidade para no mínimo 001 a 99.

r) Deve possibilitar redução e ampliação de 25% a 400%.

s) Deve possibilitar digitalizações em P&B e colorido.

t) Deve permitir digitalização para rede e e-mail.

u) Deve possuir utilitário de administração baseado em web, com acesso via navegador.

v) Deve possuir interface USB 2.0 ou superior e Ethernet.

w) Deve possuir alimentação para 110 volts AC.

x) Deve acompanhar o manual de operação, cabo de alimentação e todos os itens necessários para permitir 100% de todas
as funcionalidades operantes.

y) Possuir tempo da 1ª cópia máximo de 11 segundos.

 

4.1.2. Tipo IV - Impressora Multifuncional Policromática A4 Ciclo 20K

a) Impressora multifuncional policromática com funções de impressão a cores, cópia e scanner.

b) Deve possuir tecnologia Laser, LED, Jato de tinta ou equivalente.

c) Deve possuir tela de acesso LCD/LED/OLED.

d) Deve possuir ciclo de no mínimo 20.000 páginas/mês.

e) Deve possuir processador de no mínimo 500 MHz.

f) Deve possuir memória instalada de no mínimo 512 MB.

g) Deve possuir drivers para o perfeito funcionamento em ambientes Windows 7, 8.x, 10 e 11.

h) Deve possuir bandeja de entrada com capacidade de no mínimo 250 folhas.

i) Deve possuir capacidade de saída de papel para no mínimo 100 folhas.

j) Deve possuir capacidade do alimentador automático de documentos (ADF) de no mínimo 50 folhas com duplex de
passada única ou reverso.

k) Deve possuir certificação de eficiência em consumo de energia Energy Star ou similar.

l) Deve possuir velocidade de impressão de no mínimo 28 ppm (A4 ou carta) a cores.

m) Deve possuir resolução de impressão e digitalização de no mínimo 600 x 600 dpi nativo.

n) Deve possuir funcionalidade duplex automático

o) Deve possuir emulação PCL5, PCL6 e Postscript 3.

p) Deve possibilitar digitalizações em P&B e colorido.

q) Deve permitir digitalização para rede e e-mail.

r) O equipamento deverá permitir digitalização, nos seguintes formatos, PDF, PDF Pesquisável JPEG e TIFF.

s) O PDF Pesquisável (OCR) poderá ser realizado no próprio equipamento ou via software, desde que seja entregue de
forma automática sem a intervenção do usuário, conforme itens 4.1.19 e 4.1.20.

t) Deve possuir botão para cópia de documentos.

u) Deve permitir cópias múltiplas.

v) Deve possibilitar redução e ampliação de 25% a 400%.

w) Deve possuir utilitário de administração baseado em web, com acesso via navegador.
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x) Deve possuir conectividade USB 2.0 ou superior e Ethernet.

y) Deve possuir alimentação 110 volts AC.

z) Deve acompanhar o manual de operação, cabo de alimentação e todos os itens necessários para permitir 100% de todas
as funcionalidades operantes.

 

4.1.3. Tipo V - Impressora Monocromática A4 Ciclo 5K

a) Impressora monocromática.

b) Deve possuir tecnologia Laser, LED, Jato de tinta ou equivalente.

c) Deve possuir tela de acesso LCD/LED/OLED.

d) Deve possuir capacidade de impressão em folhas A4.

e) Deve possuir ciclo de impressão de 5.000 páginas/mês ou maior.

f) Deve possuir drivers para o perfeito funcionamento em ambientes Windows 7, 8.x, 10 e 11.

g) Deve possuir resolução de no mínimo de 600 x 600 dpi nativo.

h) Deve possuir velocidade de impressão de no mínimo 20 ppm (A4 ou carta)

i) Deve possuir capacidade de entrada de papel para no mínimo 150 folhas.

j) Deve possuir emulação PCL5, PCL6 e Postscript 3.

k) Deve possuir conectividade USB 2.0 ou superior e Ethernet.

l) Deve possuir alimentação para 110 volts AC.

m) Deve possuir certificação de eficiência Energy Star ou similar.

n) Deve acompanhar o manual de operação, cabo de alimentação e todos os itens necessários para permitir 100% de todas
as funcionalidades operantes.

 

4.1.4. Tipo VII - Impressora Multifuncional Policromática A3 Ciclo 20K

a) Impressora multifuncional com funções de impressão a cores, cópia e scanner.

b) Deve possuir tecnologia Laser, LED, Jato de tinta ou equivalente.

c) Deve possuir tela de acesso LCD/LED/OLED.

d) Deve possuir ciclo de no mínimo 20.000 páginas/mês.

e) Deve possuir drivers para o perfeito funcionamento em ambientes Windows 7, 8.x, 10 e 11.

f) Deve possuir processador de no mínimo 500 MHz.

g) Deve possuir memória instalada de no mínimo 512 MB.

h) Deve possuir bandeja de entrada com capacidade de no mínimo 250 folhas.

i) Deve possuir capacidade de saída de papel para no mínimo 150 folhas.

j) Deve possuir capacidade do alimentador de documentos com duplex automático (ADF) com capacidade de no mínimo 50
folhas.

k) Deve possuir certificação de eficiência em consumo de energia Energy Star ou similar.

l) Deve possuir velocidade de impressão de no mínimo 20 ppm (A4) a cores.

m) Deve possuir resolução de impressão e digitalização de no mínimo 600 x 600 dpi nativo.

n) Deve possibilitar impressão em formulário tamanho A3.

o) Deve possuir funcionalidade duplex automático.

p) Deve possuir emulação PCL5, PCL6 e Postscript 3.

q) Deve possibilitar digitalizações em P&B e colorido.

r) Deve permitir digitalização para rede e e-mail.
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s) O equipamento deverá permitir digitalização, nos seguintes formatos, PDF, PDF Pesquisável JPEG e TIFF.

t) O PDF Pesquisável (OCR) poderá ser realizado no próprio equipamento ou via software, desde que seja entregue de
forma automática sem a intervenção do usuário, conforme itens 4.1.19 e 4.1.20.

u) Deve possuir botão para cópia de documentos.

v) Deve permitir cópias múltiplas.

w) Deve possibilitar redução e ampliação de 25% a 400%.

x) Deve acompanhar suporte/pedestal.

y) Deve possuir utilitário de administração baseado em web, com acesso via navegador.

z) Deve possuir conectividade USB 2.0 ou superior e Ethernet.

aa) Deve possuir alimentação 110 volts AC.

bb) Deve acompanhar o manual de operação, cabo de alimentação e todos os itens necessários para permitir 100% de todas
as funcionalidades operantes.

 

4.1.5. Tipo VIII - Impressora Multifuncional Monocromática A4 Ciclo 50K

a) Impressora multifuncional monocromática com funções de impressão, cópia e scanner.

b) Deve possuir tecnologia Laser, LED, Jato de tinta ou equivalente.

c) Deve possuir tela de acesso LCD/LED/OLED.

d) Deve possuir ciclo de no mínimo 50.000 páginas/mês.

e) Deve possuir drivers para o perfeito funcionamento em ambientes Windows 7, 8.x, 10 e 11.

f) Deve possuir processador de no mínimo 500 MHz.

g) Deve possuir memória instalada de no mínimo 1 GB.

h) Deve possuir bandeja de entrada com capacidade de no mínimo 250 folhas.

i) Deve possuir capacidade de saída de papel para no mínimo 150 folhas.

j) Deve possuir capacidade do alimentador automático de documentos (ADF) de no mínimo 50 folhas com duplex de
passada única ou reverso.

k) Deve possuir certificação de eficiência em consumo de energia Energy Star ou similar.

l) Deve possuir velocidade de impressão de no mínimo 50 ppm (A4 ou carta).

m) Deve possuir resolução de impressão e digitalização de no mínimo 600 x 600 dpi nativo.

n) Deve possuir funcionalidade duplex automático.

o) Deve possuir emulação PCL5, PCL6 e Postscript 3.

p) Deve possibilitar digitalizações em P&B e colorido.

q) Deve permitir digitalização para rede e e-mail.

r) O equipamento deverá permitir digitalização, nos seguintes formatos, PDF, PDF Pesquisável JPEG e TIFF.

s) O PDF Pesquisável (OCR) poderá ser realizado no próprio equipamento ou via software, desde que seja entregue de
forma automática sem a intervenção do usuário, conforme itens 4.1.19 e 4.1.20.

t) Deve possuir botão para cópia de documentos.

u) Deve permitir cópias múltiplas.

v) Deve possibilitar redução e ampliação de 25% a 400%.

w) Deve possuir conectividade USB 2.0 ou superior e Ethernet.

x) Deve possuir alimentação 110 volts AC.

y) Deve acompanhar o manual de operação, cabo de alimentação e todos os itens necessários para permitir 100% de todas
as funcionalidades operantes.
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4.1.6. Tipo IX - Impressora Multifuncional Monocromática A3 Ciclo 50K

a) Impressora multifuncional monocromática com funções de impressão, cópia e scanner.

b) Deve possuir tecnologia Laser, LED, Jato de tinta ou equivalente.

c) Deve possuir tela de acesso LCD/LED/OLED.

d) Deve possuir ciclo de no mínimo 50.000 páginas/mês.

e) Deve possuir velocidade de impressão de no mínimo 40 páginas por minuto em A4.

f) Deve possuir capacidade para tamanho de papel A5, A4, A3 e carta até ofício.

g) Deve possuir drivers para o perfeito funcionamento em ambientes Windows 7, 8.x, 10 e 11.

h) Deve possuir processador com no mínimo 1 GHz.

i) Deve possuir memória instalada de no mínimo 1 GB.

j) Deve possuir capacidade de alimentação de papel ajustável para no mínimo 1000 folhas.

k) Deve possuir capacidade de saída de papel para no mínimo 300 folhas.

l) Deve suportar gramatura do papel de 75 g/m².

m) Deve possuir capacidade do alimentador automático de documentos (ADF) de no mínimo 100 folhas.

n) Deve possuir resolução de impressão e digitalização de no mínimo 600 x 600 dpi nativo.

o) Deve possuir funcionalidade duplex automático.

p) Deve possuir certificação para consumo de energia (Energy Star) ou similar.

q) Deve possuir emulação PCL5, PCL6 e Postscript 3.

r) Deve possibilitar digitalizações em P&B e colorido.

s) Deve permitir digitalização para rede e e-mail.

t) O equipamento deverá permitir digitalização, nos seguintes formatos, PDF, PDF Pesquisável JPEG e TIFF.

u) Deve possuir seletor de cópias com capacidade para no mínimo 001 a 99.

v) Deve possibilitar redução e ampliação de 25% a 400%.

w) Deve possuir utilitário de administração baseado em web, com acesso via navegador.

x) Deve possuir conectividade USB 2.0 ou superior e Ethernet.

y) Deve possuir alimentação 110 volts AC.

z) Deve acompanhar o manual de operação, cabo de alimentação e todos os itens necessários para permitir 100% de todas
as funcionalidades operantes.

 

4.1.7. Tipo XII – Impressora Multifuncional de Grande Formato A0

a) Deve possibilitar impressão, digitalização e cópias em tamanho A0 ou superior.

b) Deve possuir tecnologia jato de tinta (CMYK).

c) Deve acompanhar cartuchos originais com tinta para todas as cores.

d) Deve possuir tamanho de rolo de no mínimo 36 polegadas (91 cm).

e) Deve possibilitar impressão, digitalização e cópias em cores e P&B.

f) Deve possuir memória instalada de no mínimo 256 MB.

g) Deve possuir suporte à linguagem de impressão HP-GL/2 e postscript  (sendo aceita de forma nativa e/ou com
compatibilidade via software [driver incluso]).

h) Deve possuir drivers para o perfeito funcionamento em ambientes Windows 7, 8.x, 10 e 11.

i) Deve possuir suporte aos seguintes formatos: TIFF, JPEG e PDF.

j) Deve possuir resolução real mínima de 600 x 600 dpi.
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k) Deve possibilitar impressão com ampliação e redução de imagem.

l) Deve possuir cortador de papel automático.

m) Deve possibilitar a entrada de originais com plantas baixas, heliográficas, vegetal, sépias e poliéster.

n) Deve possibilitar visualização do documento digitalizado no PC conectado.

o) Deve acompanhar software de tratamento de imagens.

p) Deve permitir digitalização para rede e e-mail.

q) Deve acompanhar suporte/pedestal.

r) Deve possuir conectividade USB 2.0 ou superior e Ethernet.

s) Deve possuir alimentação 110/220 volts AC automático.

t) Deve acompanhar o manual de operação, cabo de alimentação e todos os itens necessários para permitir 100% de todas
as funcionalidades operantes.

 

4.1.8. Tipo XIII – Scanner Portátil A4

a) Scanner portátil colorido duplex.

b) Deve possuir ciclo de no mínimo 100 páginas/dia.

c) Deve possui velocidade de 8 ppm ou melhor.

d) Deve possuir digitalização duplex.

e) Deve possuir resolução de digitalização de no mínimo 600 x 600 dpi nativo.

f) Deve possuir capacidade de digitalizar a largura de uma folha A4 e/ou Carta.

g) Deve possuir conexão compatível com USB 2.0 e 3.0.

h) Deve permitir alimentação via conector USB.

i) Deve possuir suporte aos seguintes formatos: TIFF, JPEG e PDF.

j) Deve possuir drivers para o perfeito funcionamento em ambientes Windows 7, 8.x, 10 e 11.

k) Deve acompanhar software de tratamento de imagens e OCR.

l) Deve possuir no máximo 2,6 kg de peso.

m) Deve acompanhar o manual de operação, cabo de USB e todos os itens necessários para permitir 100% de todas as
funcionalidades operantes.

 

4.1.9. A EMPRESA poderá ofertar equipamentos com especificações técnicas superiores para cada uma das categorias
descritas no item 4.1, desde que possuam as especificações mínimas descritas em cada tipo, mantendo o mesmo preço
registrado para a respectiva impressora.

4.1.10. A EMPRESA deverá apresentar documentação do fabricante com as especificações técnicas que comprovem o
atendimento aos requisitos. Serão aceitas cópias das especificações técnicas, desde que geradas a partir da documentação
oficial indicando a fonte ou site do fabricante.

4.1.11. Todos os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos e de primeiro uso, não recondicionados e/ou
remanufaturados.

4.1.11.1. Nos casos de renovação de contrato, havendo consenso entre as partes, os equipamentos não precisarão ser
obrigatoriamente substituídos por novos, podendo ser mantidos os mesmos que já estão em uso, desde que estejam em
perfeitas condições de funcionamento.

4.1.12. A EMPRESA deverá apresentar a Nota Fiscal de todas as impressoras instaladas e termo de garantia dos
equipamentos de pelo menos 1 (um) ano.

4.1.13. A EMPRESA, à exceção de papel, deverá fornecer todos os insumos dos equipamentos para impressão, cópia e
digitalização, de acordo com as necessidades de cada equipamento.

4.1.14. A EMPRESA deverá fornecer uma listagem dos equipamentos tão logo seja definido o volume contratado, de forma a
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identificar os mesmos com a informação de MAC Address (endereço MAC único de cada equipamento).

4.1.15. Os equipamentos deverão permitir impressão frente e verso, exceto os equipamentos de Grande Formato A0 (Tipo
XII) e o Scanner (Tipo XIII).

4.1.16. Todos os equipamentos fornecidos deverão possuir interface de rede nativa (Exceto Tipo XIII). Os ativos de rede
necessários para ativação dos equipamentos, bem como o devido fornecimento de energia, ficarão a cargo da Prefeitura
Municipal de Porto Alegre (PMPA).

4.1.17. Todos os equipamentos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em caixas lacradas, de forma a
permitir completa segurança durante o transporte.

4.1.18. Todos os equipamentos de impressão deverão ter, obrigatoriamente, tecnologia Laser, LED, Jato de tinta ou
equivalente; recurso de contabilização de páginas impressas e copiadas pelo próprio hardware (opcional para os tipos XII e
XIII).

4.1.19. Os equipamentos multifuncionais, com exceção dos equipamentos Tipo IX e XII, devem ter a capacidade de
efetuar/processar o Reconhecimento Ótico de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition) e gerar saída no formato
PDF pesquisável.

4.1.20. A solução de OCR poderá ser instalada, executada e processada nos equipamentos multifuncionais ou poderá ser
realizada por meio de processamento de documentos em servidor de arquivo e/ou de digitalização e/ou de impressão, desde
que a solução apresentada seja sem custos para a MUNICÍPIO e atenda às especificações descritas neste Termo de
Referência.

 

4.2. Forma de prestação dos serviços

4.2.1. Para efeitos de instrução sobre o funcionamento do Outsourcing de Impressão, a ser seguido por todos, fica definido o
documento Procedimentos de Outsourcing de Impressão (ANEXO II) como referência de consulta dos procedimentos e
fluxos durante todo o ciclo de vida da contratação.

4.2.1.1. A homologação dos equipamentos ficará condicionada ao cumprimento das exigências técnicas estabelecidas neste
Termo de Referência e da realização do Plano Piloto proposto no Fluxo Inicial do documento referenciado no item 4.2.1.

4.2.1.2. A EMPRESA deverá executar uma série de testes funcionais básicos para verificar e garantir o perfeito
funcionamento dos equipamentos a cada instalação, bem como, dos softwares.

4.2.1.3. O Plano Piloto dos equipamentos será realizado nas dependências da PMPA ou em local designado pela mesma.

4.2.2. Os serviços serão prestados em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, o
documento Procedimentos de Outsourcing de Impressão (ANEXO II) e cobrados mediante documentação fiscal hábil e
ratificados na Ordem de Início dos serviços.

4.2.3. Será indispensável mencionar o número da Ordem de Início dos serviços em toda a documentação referente ao
serviço.

4.2.4. Na instalação dos produtos (de hardware e de software), a EMPRESA deverá fornecer um Relatório de Instalação,
com no mínimo:

4.2.4.1. A identificação de cada produto (marca, modelo, versão, número de licença e outras informações pertinentes), nome
da fila, dia/mês/ano da instalação.

4.2.4.2. Informações de contato dos técnicos da EMPRESA que instalaram os produtos.

4.2.4.3. Os locais onde forem executados os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições de limpeza e
funcionalidade.

4.2.4.4. É de responsabilidade da EMPRESA a instalação e configuração de todos os produtos, assim como de qualquer
componente necessário ou acessório aos mesmos.

4.2.4.5. O Relatório de Instalação deverá estar devidamente assinado pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento
do MUNICÍPIO, que executou/acompanhou a execução dos serviços, bem como pela EMPRESA.

4.2.5. Todos os serviços implantados no início e durante a execução do contrato estarão sujeitos à inspeção de controle de
qualidade. Caso seja detectado algum problema no fornecimento ou no serviço prestado, será levado formalmente ao
conhecimento da EMPRESA.
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4.3. Fornecimento dos insumos e peças

4.3.1. Todos os consumíveis (inclusive aqueles entendidos como kit de manutenção, fusores, rolos, toners, tintas, cilindros,
reveladores, etc.), peças e acessórios deverão ser originais do fabricante dos equipamentos.

4.3.1.1. A EMPRESA deverá apresentar um documento comprobatório, declaração do fabricante ou outro meio idôneo de
verificação de que o insumo ou peça é original e de primeiro uso, de forma a garantir a adequada execução contratual.

4.3.1.2. O fornecimento de papel é de responsabilidade da PMPA.

4.3.1.2. Na eventual e comprovada indisponibilidade de fornecimento de consumíveis, peças e acessórios originais do
fabricante serão aceitos suprimentos de outras marcas, desde que estes sejam homologados pelo fabricante do
equipamento.

4.3.2. Para dimensionamento das quantidades de insumos consumíveis, deverá ser considerada uma taxa de cobertura de
no mínimo 10% (dez por cento) sobre os insumos necessários para o funcionamento dos equipamentos durante o ciclo de
reposição.

4.3.3. Os serviços de reposição dos componentes de manutenção operacional preventiva (fusores, reveladores, cilindros e
demais peças que tenham necessidade de substituição pelo desgaste de uso) serão executados exclusivamente pelos
profissionais da EMPRESA, devendo respeitar os prazos de atendimentos definidos.

4.3.4. A logística da EMPRESA terá de contemplar a gestão de estoque de suprimentos, em quantidade suficiente para
atender à demanda por um período mínimo de um mês, conforme quantidade informada pelo MUNICÍPIO no momento da
contratação. A partir do segundo mês, a EMPRESA deverá realizar a estimativa com base em melhores práticas de mercado
para que não haja interrupção da operação por falta de abastecimento de insumos necessários.

4.3.5. Os profissionais da EMPRESA serão os responsáveis por fazer todas as manutenções dos equipamentos, inclusive
substituição de cartuchos e/ou toners. A PMPA não se responsabiliza por eventuais problemas nos equipamentos pelo fato
da EMPRESA não ter realizado suas obrigações.

4.3.5.1. Alternativamente, desde que devidamente treinado pela EMPRESA, um funcionário público poderá realizar as
manutenções básicas como alimentação de papel, substituições de cartuchos e/ou toners no local. Contudo, a manutenção
não realizada por profissional técnico da EMPRESA não exclui a responsabilidade da mesma por eventuais danos causados
nesta operação.

4.3.5.2. A fim de cumprir com a cláusula 4.3.2 e 4.3.3, será possível disponibilizar os insumos consumíveis ao Fiscal de
Serviços do contrato correspondente para guarda e utilização durante o ciclo de reposição mediante a formalização das
quantidades, insumos e assinatura de um termo de recebimento entre o funcionário do MUNICÍPIO e EMPRESA.

 

4.4. Sistema de gestão, contabilização e bilhetagem de impressão própria

4.4.1. O Sistema de Gestão, Contabilização e Bilhetagem deverá ser disponibilizado através de solução homologada na
PMPA, instalado on-premise, conforme os padrões de Segurança da Informação estabelecidos na PMPA.

4.4.1.1. Sendo a Procempa, Empresa Pública de Tecnologia da Informação e Comunicação da Prefeitura de Porto Alegre,
responsável pela gestão e manutenção do serviço de servidor de impressão da PMPA e sua infraestrutura no modal On-
Premise, enquanto a EMPRESA deve trabalhar em conjunto para a entrega do serviço.

4.4.1.2. A PMPA adota a solução NDD Print, solução tecnicamente vantajosa, estável e completa para as necessidades da
PMPA, devendo a EMPRESA assumir a responsabilidade de gestão, integridade e suporte ao longo da contratação.

4.4.1.3. Opcionalmente a Governança de TI da PMPA poderá atuar conjuntamente na gestão do sistema, sem prejuízo às
responsabilidades elencadas no item 4.4.1.2.

4.4.2. A solução deve reunir funcionalidades de gestão do serviço de impressão, insumos, relatórios e bilhetagem.

4.4.3. Possuir funcionalidade de liberação de cópias e impressões através de credencial do usuário diretamente no painel da
impressora, biometria ou cartão/crachá.

4.4.4. Permitir a bilhetagem off-line: caso perder a comunicação com o equipamento ou parar de funcionar, atualizar base de
dados quando a comunicação ou o funcionamento for restabelecido com todas as informações sobre os serviços de
reprografia realizados no período em que permaneceu sem comunicação.

4.4.5. Possuir interface Web (Browser) compatível com os navegadores utilizados pelos Órgãos do Município.

4.4.6. Deverá registrar usuário, nome do documento, horário da impressão, impressora, número de páginas, cor (colorido ou
monocromático), modo de impressão (simplex ou duplex), tamanho do papel e custo para cada documento impresso.
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4.4.7. Manter inventário de impressoras, preferencialmente de forma automatizada (relação de todas as impressoras
instaladas).

4.4.8. Permitir o envio de relatórios para diversos destinos com a opção de agendamento.

4.4.9. Dispor de políticas/regras para a gestão dos trabalhos impressos, contemplando a autorização, conversão de formatos
e identificação dos trabalhos.

4.4.10. Monitorar os equipamentos online, possibilitando, no mínimo, gerenciar remotamente, os equipamentos instalados,
permitindo verificar o status de impressão, nível dos suprimentos de impressão, etc.

4.4.11. Permitir a geração de relatórios, por usuário, por impressora, por fila de impressão, por grupo de contas, entre outros.

4.4.12. Permitir a exportação de dados e relatórios para análise pelo menos nos formatos XLS e PDF.

4.4.13. Permitir a definição de custos de página impressa por impressora, diferenciando custos para impressão em cores e
preto e branco.

4.4.14. Dispor de interface web para administração e acesso por usuários indicados pela área de Governança de TI da
PMPA.

4.4.15. O sistema de bilhetagem deve ser automatizado, para a contabilização de todos os documentos impressos, com
arquivo de log contendo os dados sobre o nome do trabalho, formato, tamanho, número de páginas, identificação do usuário,
nome/código da impressora, estação de trabalho, data e hora.

4.4.16. A contabilização de impressão e cópias oriundas dos contadores dos equipamentos alocados deverá ser efetuada
mensalmente pela EMPRESA, sendo que as planilhas de medição deverão ser encaminhadas ao Fiscal do Contrato,
juntamente com a fatura de prestação de serviços, para a necessária verificação.

4.4.17. Além da contabilização referida no item 4.4.16, a EMPRESA deverá disponibilizar em seu portal de atendimento, um
relatório mensal demonstrando o volume de impressões e cópias no período, com detalhamento de usuários, impressora,
páginas impressas e tipo de trabalho e custo por cópia.

4.4.17.1. Adicionalmente poderá ser solicitado o envio mensal deste relatório por e-mail ao Fiscal de Serviço com cópia à
Governança de TI.

4.4.17.2. Opcionalmente, mediante acesso ao sistema referido no item 4.4, a Governança de TI poderá gerar outros
relatórios conforme necessidade e programar envios a cada secretaria interessada.

4.4.18. O pagamento das faturas mensais deverá ser calculado sobre o montante global de páginas impressas de todos os
equipamentos, discriminando obrigatoriamente, no campo “Descrição dos Serviços” da fatura, equipamentos e respectivos
volumes consumidos por tipo de impressão, e serão faturadas pelo total de cópias/impressões efetivamente realizadas.

4.4.19. As digitalizações sem a devida impressão fazem parte das funcionalidades das impressoras e não haverá cobrança
por elas.

4.4.20. Os requisitos de software deste item não são obrigatórios aos equipamentos tipo XII e XIII, casos em que a
contabilização poderá ser feita de forma manual.

4.4.21. Requisitos e Condições Funcionais da Solução de Gestão da Impressão e de Bilhetagem

4.4.21.1. Utilizar o protocolo SNMP para captura de informações das impressoras, ou método equivalente, desde que
autorizado pela Segurança da Informação da PMPA.

4.4.21.2. Emitir alertas em tempo real com relação a todos os suprimentos necessários ao funcionamento dos equipamentos,
exceto papel.

4.4.21.3. Preservar as informações que permitam o rastreamento de impressões realizadas por um determinado usuário ou
setor, dentro de um determinado período ou data, durante a vigência do contrato.

4.4.21.4. A base de dados da PMPA utilizada pela solução descrita ao longo do item 4.4 está hospedada localmente em
servidor dedicado ao Outsourcing de Impressão.

4.4.21.4.1. A EMPRESA, ao assumir esta base de dados, ficará responsável pela integridade da mesma durante a vigência
do contrato.

4.4.21.4.2. Após o término do contrato, esta base de dados deverá estar íntegra e funcional de forma que um novo prestador
de serviços possa dar continuidade sem dificuldades decorrentes da gestão anterior.

4.4.21.5. Utilizar métodos para captura de informações sobre os trabalhos que garantam a integridade e precisão das
informações de bilhetagem em ambientes com ou sem servidor de impressão.
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4.4.21.6. As informações de bilhetagem deverão contemplar:

a) Nome do usuário.

b) Impressora utilizada.

c) Número de páginas impressas.

d) Data e hora da impressão.

e) Características da impressão: simplex/duplex e P&B/Colorida.

f) Aplicativo que originou a impressão e/ou identificando a extensão do arquivo.

g) O software de bilhetagem deverá possibilitar a instalação em ambientes com ou sem servidor de impressão.

4.4.22. Encargos de Licenciamento

4.4.22.1. Todos os custos de licenciamento necessários ao funcionamento da solução e eventual suporte ao funcionamento
ficam a cargo da EMPRESA.

4.4.23. Gestão de autenticação de usuários

4.4.23.1. A EMPRESA poderá ser acionada pelo MUNICÍPIO a fim de apresentar e implantar soluções de autenticação de
usuários para habilitar a impressão e retirada do documento pelo usuário que originou a impressão.

4.4.23.2. Os custos da solução serão de responsabilidade do MUNICÍPIO, homologados pela Governança de TI e acrescidos
nos contratos de impressoras em que houver a disponibilização do recurso de autenticação.  

 

4.5. Suporte

4.5.1. Todo o suporte aos usuários da solução disponibilizado pela EMPRESA deve seguir as disciplinas, processos e
práticas preconizados conforme o presente item e subitens.

4.5.2. A EMPRESA deverá prover suporte técnico necessário ao atendimento das necessidades da PMPA.

4.5.3. A EMPRESA deverá disponibilizar Suporte Técnico Local, das 8h às 18h, de segunda a sexta-feira, contemplando:

4.5.3.1. Orientações e informações aos usuários quanto à melhoria contínua da utilização dos equipamentos e acessórios de
impressão, cópia e digitalização.

4.5.3.2. Substituição de toners, tintas, cartuchos, cilindros e fusores.

4.5.3.3. Substituição de peças e componentes de manutenção (desgastes de uso).

4.5.3.4. Alimentação dos equipamentos de Impressão com os insumos necessários.

4.5.3.5. Auxiliar na resolução de pequenos problemas de impressão tais como, atolamento de papel, configuração do painel
de controle, ajuste e definição de recursos e funcionalidades simples.

4.5.4. O tempo máximo para o atendimento do chamado técnico é de 4 (quatro) horas úteis a partir de sua abertura. Define-
se como tempo para atendimento técnico, o período compreendido entre o horário de comunicação do chamado e o horário
de chegada do técnico ao local de atendimento.

4.5.4.1. A EMPRESA pode realizar o atendimento na modalidade remota, quando aplicável, de forma a agilizar as soluções,
sem comprometer a qualidade de atendimento. Contudo, o prazo do item 4.5.4 não será interrompido em caso de não
solução do chamado técnico remoto e necessidade de atendimento no local.

4.5.5. O tempo máximo para a solução do problema é de 4 (quatro) horas úteis para os casos críticos e 8 (oito) horas úteis
para o restante dos casos, a partir do horário de abertura do chamado técnico.

4.5.5.1. Define-se como tempo para a solução do problema o período compreendido entre o horário de comunicação do
chamado e o horário da solução do problema, devidamente registrado.

4.5.5.2. Entende-se por solução do problema a identificação e a adoção de medidas corretivas pela EMPRESA para sanar os
problemas que originaram a abertura do chamado, deixando o equipamento em condições normais de operação.

4.5.6. Os serviços deverão ser prestados de forma contínua, sem interrupções, no horário de 8h as 18h, nos dias úteis.

4.5.7. Caso a EMPRESA não possa realizar o reparo do equipamento no período de tempo estabelecido no item 4.5.5, o
equipamento deverá ser recolhido para a assistência técnica especializada da EMPRESA e um equipamento de igual ou
superior capacidade deve permanecer no local pelo tempo necessário ao reparo, de forma a não interromper a prestação do
serviço.
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4.5.7.1. Caso o equipamento original não possa ser reparado em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do
recolhimento, a EMPRESA deverá substituí-lo por um novo.

4.5.8. No caso da ocorrência de defeito que acarrete recolhimento, conforme item 4.5.7, a impressora instalada deve,
obrigatoriamente, ser substituída por uma nova se o defeito ocorrer dentro dos primeiros 30 dias a partir de sua primeira
instalação.

4.5.9. Caso os equipamentos do contrato venham a apresentar mais de 2 (duas) paradas durante a vigência do mês, estes
devem ser automaticamente recolhidos para revisão e reparo conforme item 4.5.7, salvo se as paradas tenham origem em
mal-uso constatado entre as partes por meio de laudo técnico a ser providenciado pela EMPRESA.

4.5.10. A EMPRESA deverá providenciar o desligamento, o transporte e a reinstalação de qualquer equipamento, na
ocorrência de alteração do local de instalação, quando solicitado pela PMPA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
Nesta hipótese, a EMPRESA não poderá cobrar as despesas com embalagem, seguro, transporte e reinstalação do
equipamento no novo local.

4.5.11. A EMPRESA deverá, nos eventuais contratos com a Secretaria Municipal da Saúde, em conjunto com aquela
Secretaria, providenciar um plano de contingência de atendimento às demandas dos hospitais e unidades de saúde, para
que haja solução de continuidade de impressão e abastecimento para todos os casos identificados como de missão crítica
e/ou necessidade de uso ininterrupto, inclusive diante de eventuais defeitos e manutenção das impressoras.

4.5.11.1. A Tabela de IMR (Indicador de Medição de Resultado) será referência para prestação de todos os serviços e
poderá ser alterada quando da assinatura de contrato entre as partes para o caso específico do item 4.5.11.

4.5.12. Em caso de inobservância aos itens e subitens de Suporte (4.5), a EMPRESA estará sujeita às penalidades
dispostas na Tabela de IMR.

4.5.13. Serão considerados serviços adicionais, e, portanto, passíveis de cobrança (através de aprovação formal de proposta
técnica/comercial específica e laudo da EMPRESA), aqueles danos e prejuízos causados por:

4.5.13.1. Danos intencionais, negligências, imprudências, imperícias e uso inadequado do sistema pelo MUNICÍPIO,
incluindo o uso do sistema para fins diferentes daqueles para o qual foi projetado.

4.5.13.2. Danos causados por agentes externos, roubo, incêndio, vazamentos hidráulicos, sabotagem, defeitos provenientes
da concessionária de energia e outros casos fortuitos e/ou força maior, ou ainda, por serviços realizados por terceiros não
autorizados pela EMPRESA.

4.5.13.3. Não estão incluídos como serviços adicionais danos causados por anomalias climáticas e/ou atmosféricas.

4.5.13.4. Nesse cenário caberá à EMPRESA disponibilizar outro equipamento com características técnicas similares para
viabilizar a substituição do equipamento com defeito, até que seja efetivamente autorizado e realizado o conserto do
equipamento com defeito, cujo pagamento caberá ao MUNICÍPIO.

4.5.14. O enquadramento de serviços adicionais do item 4.5.13. será realizado através de laudo técnico da EMPRESA,
devidamente certificado pela Equipe Técnica do MUNICÍPIO, acompanhado do orçamento correspondente.

 

4.6. Capacitação

4.6.1. Conforme o documento Procedimentos de Outsourcing de Impressão (ANEXO II), durante o Fluxo de Adesão , a
EMPRESA deverá ministrar capacitação para os representantes de cada unidade/órgão do Município contratante do serviço
de Outsourcing.

4.6.2. A EMPRESA será responsável por especificar o conteúdo necessário à capacitação e prover o material de
acompanhamento.

4.6.2.1. O treinamento referido no item 4.3.5.1 poderá ser solicitado a qualquer momento à EMPRESA pelos fiscais e
gestores do contrato correspondente.

4.6.3. Alternativamente, a PMPA poderá requerer à EMPRESA que ministre a capacitação no formato presencial.

4.6.3.1. No caso de capacitação presencial, a PMPA se responsabilizará pela sala de aula, recursos audiovisuais e estações
de trabalho que se fizerem necessárias à capacitação.

4.6.4. O conteúdo programático da capacitação deverá prever todas as funções necessárias para a correta operação dos
serviços previstos por parte dos usuários, no mínimo, para as seguintes tarefas:

a) Instalação básica das impressoras nas estações.
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b) Instruções básicas de operação dos equipamentos propostos.

c) Abastecimento de papel, envelopes, etiquetas e demais casos.

d) Instruções básicas de operação dos softwares que venham a acompanhar, principalmente, mas não exclusivamente, o
OCR e a digitalização de documentos.

e) Solução dos principais problemas que poderão ocorrer na impressão.

f) Interpretação das mensagens do painel de controle e leds de sinalização dos equipamentos, como por exemplo:
Atolamentos de papel, níveis de consumíveis, tampas de compartimentos abertas, utilização de bandejas de saída para
mídias de gramaturas maiores do que as especificadas, utilização de mídia em formatos não padronizados nos
equipamentos, entre outros.

 

4.7. Forma de implantação/instalação

4.7.1. Deverá ser implantado respeitando os padrões de Segurança da Informação vigentes na PMPA e conforme fluxos e
procedimentos descritos no documento Procedimentos de Outsourcing de Impressão (ANEXO II).

4.7.2. A EMPRESA deverá entregar e instalar os equipamentos, identificando tipo e local de instalação no prazo máximo de
60 dias úteis após o recebimento da Ordem de Início dos serviços.

4.7.2.1. Por força de insuficiência de equipamentos no mercado mundial, em razão de eventos de força maior a vontade da
EMPRESA, esta poderá solicitar prazo extra de 30 dias para atender a demanda.

4.7.3. O MUNICÍPIO só poderá solicitar a instalação dos equipamentos contratados após certificar-se de haver ponto de rede
instalado e funcionando para cada equipamento solicitado, seguindo os fluxos estabelecidos na PMPA.

4.7.4. Dentro deste mesmo prazo, devem ser atendidos os seguintes itens:

4.7.4.1. A customização das configurações dos equipamentos.

4.7.4.2. A identificação dos equipamentos.

4.7.4.3. A capacitação a que se refere o item 4.6.

4.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes na
ata de registro de preço, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 dias, à custa da EMPRESA, sem prejuízo
da aplicação de penalidades.

4.7.6. O não cumprimento do prazo acima mencionado implicará na aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

4.7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

4.7.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da EMPRESA pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

 

4.8. Quantidades estimadas

GRUPO
DE

ITENS
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

QUANTIDADE
MENSAL

QUANTIDADE
PARA 48
MESES

1

1 TIPO I - Impressora Multifuncional Monocromática A4 Ciclo 50K Locação 1001 48048
2 TIPO I - Impressora Multifuncional Monocromática A4 Ciclo 50K Cópia/Mês 2497800 119894400
3 TIPO IV - Impressora Multifuncional Policromática A4 Ciclo 20K Locação 204 9792
4 TIPO IV - Impressora Multifuncional Policromática A4 Ciclo 20K Cópia/Mês 250375 12018000
5 TIPO IV - Impressora Multifuncional Policromática A4 Ciclo 20K Cópia Color/Mês 246625 11838000
6 TIPO V - Impressora Monocromática A4 Ciclo 5K Locação 341 16368
7 TIPO V - Impressora Monocromática A4 Ciclo 5K Cópia/Mês 526500 25272000
8 TIPO VII - Impressora Multifuncional Policromática A3 Ciclo 20K Locação 136 6528
9 TIPO VII - Impressora Multifuncional Policromática A3 Ciclo 20K Cópia/Mês 328205 15753840
10 TIPO VII - Impressora Multifuncional Policromática A3 Ciclo 20K Cópia Color/Mês 320268 15372864
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11 TIPO VIII - Impressora Multifuncional Monocromática A4 Ciclo 50K Locação 58 2784
12 TIPO VIII - Impressora Multifuncional Monocromática A4 Ciclo 50K Cópia/Mês 600625 28830000
13 TIPO IX - Impressora Multifuncional Monocromática A3 Ciclo 50K Locação 8 384
14 TIPO IX - Impressora Multifuncional Monocromática A3 Ciclo 50K Cópia/Mês 32500 1560000
15 TIPO XII - Impressora Multifuncional de Grande Formato A0 Locação 9 432
16 TIPO XII - Impressora Multifuncional de Grande Formato A0 Cópia/Mês 565 27120
17 TIPO XIII - Scanner Portátil A4 Locação 333 15984

 

4.9. Especificações de garantia

4.9.1. Não há necessidade de garantia complementar à garantia legal.

 

4.10. Condições de manutenção e assistência técnica

4.10.1. Há necessidade de manutenção e assistência técnica conforme descrito no item 4.5.

4.10.1.1. Justifica-se pois se trata de aquisição de equipamentos de grande importância para o MUNICÍPIO e o
interrompimento deles poderia causar grandes prejuízos.

 

4.11. Índice de reajuste

4.11.1. É vedada a concessão de reajuste dos preços registrados na ata de registro de preços.

4.11.2. Para o caso de contratos provenientes de atas de registro de preços, o reajuste será disciplinado no termo de
contrato.

4.11.2.1. Na hipótese da concessão de reajustamento, será utilizado o índice nacional de preços ao consumidor amplo
(IPCA).

4.11.2.1.1. Justifica-se a adoção do índice a fim de recompor o preço do contrato afetado pela inflação, uma vez que tal
índice é o que mede tal perda e em conformidade com a ORDEM DE SERVIÇO Nº 23, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2005.

 

4.12. Planilha de formação de preços

4.12.1. A planilha de formação de preços desta licitação consta anexada ao presente processo.

 

4.13. Preposto

4.13.1. A empresa deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela fiscalização, durante o período de vigência
da ata de registro de preços, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá
constar o nome completo, CPF, telefone e e-mail para contato, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.

4.13.1.1. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas ao fornecimento.

4.13.2. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração deverá apresentar-se à unidade
fiscalizadora, em até 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato, para firmar juntamente com o servidor designado
para esse fim o Termo de Abertura do “Livro de Ocorrências” destinado a registrar as principais ocorrências durante a
execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e à execução do
contrato, relativos à sua competência.

4.13.3. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados.

4.13.4. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.

 

4.14. Conformidade com a proteção dos dados pessoais e privacidade

4.14.1. Entende-se por "Dados Pessoais", todos e quaisquer dados ou informações que, individualmente ou em conjunto com
outros dados ou nomes, identifiquem ou permitam que um determinado usuário seja identificado, nos termos da Lei
13.709/2018 ("LGPD").
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4.14.2. A EMPRESA, na qualidade de Operadora dos Dados Pessoais, deverá trata-los única e exclusivamente para as
finalidades estabelecidas neste instrumento, ou conforme orientação por escrito fornecida pelo MUNICÍPIO.

4.14.3. O MUNICÍPIO, na qualidade de controlador dos Dados Pessoais, observará a legislação aplicável à matéria nas
decisões relativas ao tratamento dos Dados Pessoais. Em caso de descumprimento da LGPD, em decorrência deste
CONTRATO ou das orientações fornecidas pelo MUNICÍPIO, a EMPRESA será solidariamente responsável por eventuais
prejuízos sofridos pelo MUNICÍPIO.

4.14.4. Em caso de descumprimento da LGPD, em decorrência deste CONTRATO ou das orientações fornecidas pelo
MUNICÍPIO, a EMPRESA será solidariamente responsável por eventuais prejuízos sofridos pelo MUNICÍPIO.

4.14.5. Em observância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), a EMPRESA declara:

a) Tratar e usar os dados a que tem acesso, nos termos legalmente permitidos, em especial recolhendo-os, registrando-os,
organizando-os, conservando-os, consultando-os ou transmitindo-os somente nos casos em que houver determinação do
MUNICÍPIO.

b) Tratar os dados de modo compatível com as finalidades definidas pelo MUNICÍPIO.

c) Conservar os dados apenas durante o período necessário à execução das finalidades, garantindo a sua confidencialidade.

d) Implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou
ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, bem como contra qualquer outra forma de seu
tratamento ilícito.

e) Assegurar que os seus empregados e os prestadores de serviços externos contratados, que venham a ter acesso aos
dados pessoais no contexto deste contrato, cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados
pessoais, não cedendo nem divulgando tais dados a terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins que não os
estritamente consentidos pelo MUNICÍPIO, devendo a EMPRESA exigir que tais indivíduos assinem o Termo de
Confidencialidade.

4.14.6. A EMPRESA manterá os Dados Pessoais e Informações Confidenciais sob programas de segurança, incluindo a
adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos, elaborados para: (a) identificar riscos prováveis e razoáveis para
segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (b) minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes
regulares.

4.14.7. A EMPRESA se obriga a comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO quando da ocorrência de qualquer incidente
envolvendo os serviços contratados, execução do CONTRATO e os dados e/ou informações disponibilizados pelo
MUNICÍPIO (e/ou suas próprias informações), tomando de imediato todas as medidas que possam minimizar eventuais
perdas e danos causados em razão do incidente, além de adotar todas as medidas técnicas necessárias cessar e solucionar
o incidente com a maior brevidade possível.

4.14.8. O MUNICÍPIO possui amplos poderes para fiscalizar e supervisionar o cumprimento das obrigações de que trata esta
cláusula, inclusive in loco, na sede da EMPRESA, desde que, neste caso, avise com antecedência mínima de 48h (quarenta
e oito horas), e pode, ainda, a qualquer tempo, exigir os elementos comprobatórios correspondentes.

4.14.9. A EMPRESA se compromete a responder todos os questionamentos feitos pelo MUNICÍPIO que envolvam dados
pessoais repassados e a LGPD, no prazo de 5 dias úteis, sem prejuízos dos demais deveres ajustados neste instrumento.

 

4.15. Disposições gerais

4.15.1. Em caso de ocorrência de extravio ou dano de equipamento causado pelo MUNICÍPIO, um novo deverá ser
fornecido pela EMPRESA sendo indenizada pelo período restante ainda não depreciado.

4.15.2. Fica estabelecido o disposto na Lei 14.133, art. 106, diretriz III: “A Administração terá a opção de extinguir o contrato,
sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem”.

 

5. PRAZO

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021.

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da sua
assinatura, podendo ser prorrogado por 12 (doze) meses, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do artigo 107,
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da Lei 14.133/2021.

5.3. A justificativa da contratação pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses possui referências em "Boas práticas,
orientações e vedações para contratação de serviços de outsourcing de impressão", documento vinculado à Portaria MP/STI
nº 20, de 14 de junho de 2016, e os seguintes objetivos:

a) A redução dos valores fixos que serão pagos pela Administração Pública diante de uma contratação de maior longevidade
e vantajosidade para ambas as partes.

b) A redução da necessidade do trabalho operacional despendido nos processos administrativos para abertura de novos
processos licitatórios.

c) A longevidade do parque de impressão estabilizado, dado que a contratação se trata de serviço de uso contínuo que sofre
grande impacto a cada eventual troca de fornecedor.

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.1. Será realizado pagamento dos serviços efetivamente realizados, atestados pela fiscalização.

6.2. O pagamento será efetuado, após a realização dos serviços e recebimento da respectiva fatura e documentos pelo
MUNICÍPIO, observado o disposto no art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964 e nos arts. 141 a 146 da Lei Federal nº
14.133/2021, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pelo MUNICÍPIO.

6.3. Se o vencimento do prazo coincidir com feriado, final de semana ou em dia sem expediente na PMPA, considerar-se-á
como vencimento o primeiro dia útil imediato.

6.4. A Administração resguarda o direito de solicitar outros documentos necessários para o cumprimento das obrigações
legais e/ou trabalhistas e que não estejam arrolados neste documento.

6.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto acima, deverá ser
retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus
para o MUNICÍPIO.

6.6. O fornecimento deve ser mantido caso o atraso de pagamento não seja superior a 2 (dois) meses, contado da emissão
da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços
ou fornecimentos, nos termos do disposto no § 2º, do art. 137 da Lei 14.133/2021.

6.7. Todos os trâmites financeiros devem ser encaminhados entre o órgão adquirente emissor do empenho e a
EMPRESA que entrará em contato com o mesmo em caso de necessidade de documentação que comprove o
provisionamento, empenho e liquidação das aquisições/contratações.

6.8. A contratação será realizada pelo valor da mensalidade da máquina somado ao valor das cópias e impressões
realizadas.

6.9. As digitalizações sem a devida impressão fazem parte das funcionalidades das impressoras e não haverá cobrança por
elas.

6.10. No caso de acréscimo ou supressão de equipamentos não haverá alteração na forma de pagamento.

6.11. Não haverá franquia mínima de cópias e impressões, ou seja, as máquinas poderão ultrapassar o quantitativo estimado
de cópias e impressões.

6.12. Deverá ser discriminado o valor de cópias e impressões realizadas em P&B e colorida devendo, por questões de
economicidade e sustentabilidade, o custo das impressões em P&B ser inferior ao colorido e compatível com as melhores
práticas de mercado.

6.13. O pagamento das faturas mensais deverá ser calculado sobre o valor da mensalidade dos equipamentos contratados,
adicionado o volume global de páginas efetivamente impressas.

6.13.1. A nota fiscal deve discriminar, obrigatoriamente, no campo “Descrição dos Serviços”, o equipamento, valor da
mensalidade e respectivos volumes consumidos por tipo de impressão.

6.13.2. Em caso de ocorrência de descontos relacionados à IMR os mesmos deverão ser discriminados na fatura
correspondente.

6.14. A EMPRESA deverá informar na fatura as quantidades de impressões realizadas além de informar o valor unitário da
cópia, valor total de impressões, valor da mensalidade de cada equipamento e o valor total da fatura.
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7. ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL 12.827/2021

7.1. Monitoramento de veículos, máquinas e equipamentos

7.1.1. O monitoramento de veículos, máquinas e equipamentos, através de tecnologia disponível, previsto no artigo 4º, inciso
I, da Lei Municipal 12.827/2021 é INCOMPATÍVEL com o objeto por se tratar de locação de equipamentos de impressão,
propriedade de terceiros.

 

7.2. Registro fotográfico

7.2.1. A previsão de fotos anteriores e posteriores à execução do serviço, com indicação do local e da data da execução,
previsto no artigo 4º, inciso III, da Lei Municipal 12.827/2021 é INCOMPATÍVEL com o objeto de características de serviço
continuado, sem a necessidade de evidências fotográficas anteriores e posteriores a execução.

 

7.3. Monitoramento eletrônico

7.4.1. A previsão de utilização de tecnologia que possibilite o monitoramento eletrônico de ordens de serviço emitidas pela
Administração Pública Municipal, previsto no artigo 4º, inciso IV, da Lei Municipal 12.827/2021 é INCOMPATÍVEL porque
partindo da formalização contratual e posterior emissão da ordem de serviço, ou seja, instalação dos equipamentos, não
haverá necessidade de controle da respectiva ordem de serviço para cumprimento do contrato.

 

7.4. Metas de desempenho na execução do objeto

7.4.1. A previsão de metas de desempenho na execução do objeto que impactem financeiramente na sua remuneração,
previsto no artigo 4º, inciso V, da Lei Municipal 12.827/2021 é INCOMPATÍVEL porque o objeto se trata de locação de
equipamentos de impressão medido pela quantidade de equipamentos locados e o volume de impressos por demanda, não
havendo previsão de IMR positivo por desempenho.

 

8. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR

8.1. Em atendimento ao disposto no inciso VI, do artigo 49, da Lei Municipal 881/2020, a VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE DO
SERVIÇO PRESTADO se dará através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

8.2. Trata-se de mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os
níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento.

8.3. O MUNICÍPIO utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), estabelecendo níveis de qualidade que serão
utilizados para aferição de resultados.

8.4. O descumprimento dos níveis estabelecidos incidirá ajustes proporcionais na efetivação do pagamento.

8.5. A avaliação será realizada pela equipe de fiscalização.

8.6. A inexecução total ou parcial do contrato implicará ao CONTRATADO a aplicação das sanções previstas na lei nº
14.133 de 2021, artigos 155 e 156.

8.7. Fica definido o máximo acumulado para as penalizações de até 30% do valor total do contrato por mês.

8.8. A EMPRESA deverá sanar a irregularidade dentro do prazo estabelecido em IMR específico ou apresentar recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento da notificação.

8.9. O IMR será aplicado conforme a tabela abaixo:

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR

INDICADOR DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Finalidade Garantir a prestação de serviços conforme especificações da ata de registro de preços.

Meta a cumprir
Realizar os serviços conforme especificações da ata de registro de preços, mantendo a qualidade e
cumprindo todas as obrigações legais perante os funcionários.
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Instrumentos de
medição

Planilha de controle dos serviços executados e das ocorrências registradas.

Forma de
acompanhamento

Os fiscais, formalmente designados, acompanharão a execução dos serviços bem como a entrega de
documentos e lançarão os resultados na planilha de controle.

Periodicidade O controle da execução do serviço é constante, porém a pontuação final é mensal.

Mecanismo de
cálculo

O número de ocorrências registradas no mês, multiplicado pelos pontos correspondentes a cada
ocorrência, gerarão a pontuação final para fins de enquadramento na faixa de ajuste no pagamento.

Início da vigência
Data da assinatura do contrato (a EMPRESA terá 30 dias de carência para adequação, após a Ordem
de Início).

Faixas de ajuste
no pagamento

Faixa 01: de 1,0 a 2,9 pontos - Desconto de 1% do valor do serviço prestado.

 Faixa 02: de 3,0 a 3,9 pontos - Desconto de 2% do valor do serviço prestado.

 Faixa 03: de 4,0 a 4,9 pontos - Desconto de 4% do valor do serviço prestado.

 Faixa 04: de 5,0 a 5,9 pontos - Desconto de 8% do valor do serviço prestado.

 Faixa 05: de 6,0 a 6,9 pontos - Desconto de 12% do valor do serviço prestado.

 Faixa 06: de 7,0 a 7,9 pontos - Desconto de 16% do valor do serviço prestado.

 Faixa 07: acima de 8,0 pontos - Desconto de 20% do valor do serviço prestado.

 

FATORES DE AVALIAÇÃO

OCORRÊNCIA PONTOS

Registros operacionais

Funcionários prestando serviços sem uniforme e/ou EPI, ou estes fora dos padrões previstos na ata de registro
de preços, por ocorrência.

0,1

Reclamação formal da prestação de serviço, feita por servidor ou público em geral, após análise do Fiscal de
Serviço, por ocorrência.

0,1

Atraso na prestação de dúvidas, orientações, informações e esclarecimentos, solicitados pelo Fiscal, para cada
dia adicional após 2 (dois) dias úteis ao envio da solicitação formal (e-mail ou chamado).

0,3

Manter funcionários sem qualificação ou que se conduza de modo inconveniente para executar os serviços para
cada dia adicional após 5 (cinco) dias úteis da solicitação de substituição pela Fiscalização.

0,1

Deixar de comparecer em qualquer reunião, quando formalmente convocada, salvo se apresentada justificativa
prévia e aceita pelo MUNICÍPIO, por ocorrência.

0,5

Deixar de atender aos cronogramas ou prazos de demandas, planos de ação ou quaisquer atividades
estabelecido entre as partes, salvo se apresentada justificativa prévia e aceita pelo MUNICÍPIO, por dia de
atraso.

0,1
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Suspender ou interromper a prestação dos serviços contratuais, inclusive relativo aos sistemas e relatórios
necessários ao controle dos serviços, salvo por motivo de força maior formalizado e aceito pelo MUNICÍPIO, por
dia de atraso.

0,3

Parada total por defeito de equipamento para cada hora adicional após 4 (quatro) horas úteis a partir da
abertura do chamado.

1,0

Parada parcial por falta de suprimentos de equipamento (exceto falta de papel, mancha/riscos no papel,
atolamento de papel) para cada hora adicional após 8 (oito) horas úteis a partir da abertura do chamado.

0,5

Parada parcial e mensagem de: falta de papel (considerando que a gaveta esteja cheia), manutenção
preventiva, alerta dos equipamentos (exceto papel); configuração de equipamentos, para cada hora adicional
após 8 (oito) horas úteis a partir da abertura do chamado.

0,3

Disponibilização de equipamento substituto durante reparo no equipamento principal para continuidade da
operação, para cada hora adicional após 8 (oito) horas úteis a partir da abertura do chamado.

1,0

Equipamento novo disponibilizado em caso de impossibilidade de conserto do equipamento original, para cada
dia adicional ao prazo de 30 (trinta) dias corridos para disponibilizar o equipamento a partir do recolhimento do
equipamento original.

0,2

Suprimentos não originais ou de outras marcas não homologados pelo fabricante do equipamento entregues,
por ocorrência.

1,0

 

9. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA, DO MUNICÍPIO E FISCALIZAÇÃO

9.1. Além das obrigações e requisitos previstos para a fiscalização, na legislação, no instrumento convocatório desta
contratação e na ata de registro de preço, é necessário observar as abaixo estabelecidas

 

9.2. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

9.2.1. Fornecer e-mail e telefone para o contato e solicitação dos serviços, bem como manter atualizado o endereço da sede
da EMPRESA ou escritório comercial.

9.2.2. Atender aos chamados de ocorrência das inconformidades informadas pelo fiscal.

9.2.3. Manter-se durante toda a vigência da ata de registro de preços em compatibilidade com as obrigações assumidas em
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.2.4. Providenciar junto aos órgãos competentes as licenças que se fizerem necessárias ao desempenho de suas
atividades.

9.2.5. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução dos serviços.

9.2.6. Zelar pelos equipamentos, materiais e utensílios de propriedade dos órgãos da Administração Pública Municipal,
colocados à disposição da EMPRESA para a execução dos serviços, bem como comunicar ao fiscal qualquer problema que
por ventura venha acontecer, para que sejam tomadas as providências cabíveis.

9.2.7. Ressarcir ao órgão demandante quanto aos prejuízos causados pelos seus empregados ao patrimônio público, à
Administração e a terceiros quando da execução dos serviços, independentemente de dolo ou culpa destes.

9.2.8. Seguir os fluxos e procedimentos conforme descritos no documento Procedimentos de Outsourcing de Impressão
(ANEXO II).

9.2.9. Executar os serviços conforme especificações determinadas, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
na qualidade e quantidade contratadas.

9.2.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal de serviço,
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados.
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9.2.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando o MUNICÍPIO autorizado a
descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à EMPRESA, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.2.12. Disponibilizar empregados capacitados e conhecedores dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor na PMPA.

9.2.13. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

9.2.14. Apresentar ao MUNICÍPIO, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que necessitarão acesso ao órgão
para a execução do serviço.

9.2.15. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao MUNICÍPIO responsabilizando-se por todo e
qualquer acidente dos profissionais durante a execução dos serviços.

9.2.16. Atender às solicitações do MUNICÍPIO quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme
descrito neste Termo de Referência.

9.2.17. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.

9.2.18. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades
não abrangidas pelo contrato, devendo a EMPRESA relatar ao MUNICÍPIO toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim
de evitar desvio de função.

9.2.19. Relatar ao MUNICÍPIO toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

9.2.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

9.2.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.2.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, bem como estar em
conformidade com as Políticas de Segurança da Informação vigentes na PMPA.

9.2.23. Comunicar aos Gestores, Fiscais de Contrato e Fiscais de Serviços, designados formalmente pela PMPA, qualquer
fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a vigência do contrato.

9.2.24. Fornecer os suprimentos, exceto papel, de acordo com as características determinadas pela PMPA e este Termo de
Referência.

9.2.25. Entregar os equipamentos novos, sem utilização anterior, embalados adequadamente, de forma que os proteja
contra avarias e garanta a completa segurança durante o transporte.

9.2.26. Entregar e ativar os equipamentos contratados nos locais indicados pela PMPA, no prazo estabelecido.

9.2.27. Remover, após a instalação dos equipamentos, qualquer resíduo oriundo dessa atividade.

9.2.28. Promover a destinação final ambientalmente adequada e a logística reversa, sempre que a legislação assim o exigir.

9.2.29. Apresentar as informações detalhadas dos serviços disponibilizados e as restrições porventura existentes.

9.2.30. Manter os equipamentos sempre providos de consumíveis, peças e acessórios e em condições de funcionamento
pleno e de qualidade, de forma a atender às demandas estimadas constantes deste Termo de Referência.

9.2.31. O fornecimento de estabilizadores, caso necessário, será de responsabilidade da EMPRESA.

9.2.32. A EMPRESA deverá designar um ou mais Analistas de Projetos dedicados ao atendimento de todos os contratos
gerados a partir da Ata de Registro de Preços, proporcionalmente ao volume e necessidade identificados, para que o
atendimento à PMPA se mantenha satisfatório.

9.2.32.1. Competirá aos analistas designados atuarem como pontos focais entre a PMPA e a EMPRESA, para coordenarem
os atendimentos, estabelecerem planos de ação, manterem o pleno funcionamento dos serviços e reportar sobre o
andamento conforme solicitado pelos Gestores de Contrato e Fiscais, bem como pela Governança de TI da PMPA.

9.2.33. A EMPRESA se responsabiliza em fornecer a quantidade de equipamentos necessários para atender a PMPA.

9.2.34. Fica a cargo da EMPRESA negociar com o MUNICÍPIO as janelas de manutenção para instalação das atualizações
de seus equipamentos e softwares.
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9.2.35. Obedecer às disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).

9.2.36. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal competente.

9.2.37. Prestar as informações solicitadas pelo MUNICÍPIO, dentro dos prazos estipulados.

9.2.38. Submeter-se às disposições legais em vigor.

9.2.39. Será de responsabilidade da EMPRESA todas as despesas necessárias para a prestação do serviço.

9.2.40. Transportar, sempre que necessário, as suas expensas, seus funcionários, peças, ferramentas e equipamentos até
as dependências do MUNICÍPIO, além de manter limpos e inalterados os locais onde atuar.

9.2.41. A EMPRESA deverá indicar Preposto, representante da EMPRESA, responsável por acompanhar a execução do
contrato e atuar como interlocutor principal junto ao MUNICÍPIO, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder
as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

9.2.42. Apresentar toda a documentação relacionada ao faturamento e pagamento, conforme preceitos estabelecidos neste
Termo de Referência.

 

9.3. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

9.3.1. O órgão do Município demandante dos serviços deverá entregar à EMPRESA a Ordem de Início, devidamente
assinada e datada conforme os padrões da PMPA, referente à ata de registro de preços.

9.3.2. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas.

9.3.3. Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas atividades a contento, de acordo com o
estabelecido.

9.3.4. Aplicar as sanções administrativas previstas sempre que ocorrerem irregularidades por parte da EMPRESA,
garantindo-lhe o direito ao devido processo legal (contraditório, ampla defesa, presunção de inocência, etc.).

9.3.5. Proceder vistoria no local onde o serviço está sendo realizado, por meio de fiscalização, registrando as ocorrências,
dando ciência ao preposto e determinando sua imediata regularização.

9.3.6. Proporcionar todas as facilidades para que a EMPRESA possa desempenhar os serviços dentro das normas exigidas.

9.3.7. Impedir que terceiros, que não sejam profissionais indicados pela EMPRESA, efetuem os serviços.

9.3.8. Seguir os fluxos e procedimentos conforme descritos no documento Procedimentos de Outsourcing de
Impressão (ANEXO II).

9.3.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela EMPRESA, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta.

9.3.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor designado, registrando as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos
identificados aos órgãos competentes quando requerido.

9.3.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas especificações notificando a
EMPRESA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção.

9.3.12. Permitir o livre acesso dos empregados da EMPRESA às dependências da PMPA para execução dos serviços.

9.3.13. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, que venham a ser solicitados pela
EMPRESA.

9.3.14. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o seu
atesto quando estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos no contrato.

9.3.15. Conhecer sua estrutura interna, compreender os trâmites e fluxos de ampliação de infraestrutura vigentes na PMPA
que possam ser prerrogativa para viabilização do serviço de Outsourcing de Impressão, como pontos de rede e elétrica
funcionais, bem como o conhecimento deste Termo de Referência e tudo que compreenda a contratação.

9.3.16. Fazer os esclarecimentos solicitados pela EMPRESA para a execução dos serviços, realizando a fiscalização dos
serviços.

9.3.17. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
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9.3.18. Comunicar à EMPRESA quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços, exigindo sua imediata
correção/regularização.

 

9.4. FISCALIZAÇÃO

9.4.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação
dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o cumprimento dos requisitos de serviços,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do MUNICÍPIO, especialmente designados, na forma da Lei.

9.4.2. O representante do MUNICÍPIO deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução
dos serviços e do contrato.

9.4.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios contratados.

9.4.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que
compreendam a mensuração dos aspectos definidos no contrato.

9.4.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da necessidade pactuada, deverá
comunicar ao responsável para que este promova a adequação contratual de acordo com a necessidade identificada
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 14.133/2021.

9.4.5.1. Em caso de ajuste nos quantitativos, o serviço deverá ser atendido sem perda de qualidade em sua execução.

9.4.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com base no documento da
EMPRESA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

9.4.7. O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao
fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

9.4.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela EMPRESA ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas no contrato e na legislação vigente conforme disposto na Lei nº 14.133/2021.

9.4.9. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da EMPRESA por qualquer irregularidade, inclusive perante
terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado.

9.4.9.1. A eventual ocorrência de irregularidades não implicará corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus agentes e
prepostos.

9.4.10. Em adição as condições de fiscalização de contrato estabelecidas ao longo do Item 8, durante toda a vigência da
contratação, competirá a Governança de TI da PMPA mediar e decidir sobre situações e dúvidas que possam ocorrer entre
os órgãos do MUNICÍPIO, a EMPRESA e demais fornecedores envolvidos, sempre que for acionada pelas partes. As
decisões serão tomadas considerando o melhor interesse da PMPA e terão como amparo:

a) Este Termo de Referência.

b) O documento Procedimentos de Outsourcing de Impressão (ANEXO II).

c) As leis, decretos e políticas vigentes na PMPA.

9.4.11. A Governança de TI da PMPA poderá, a qualquer momento, solicitar informações e recomendar ações, modificações
e planos para o melhor andamento dos serviços e da relação entre as partes.

9.4.12. Os fiscais do serviço comunicarão ao gestor da ata de registro de preços as inconformidades observadas, para que
estes oficiem frente à EMPRESA.

9.4.13. Os fiscais de serviço têm a competência para exigirem da EMPRESA respostas e soluções frente as irregularidades
por eles constatadas

9.4.14. As reuniões realizadas com a EMPRESA poderão ser documentadas através de atas, gravações de reuniões online,
etc.

9.4.15. As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscalizador deverão ser solicitadas ao seu superior
imediato e em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes aplicáveis.

9.4.16. A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à matéria, especialmente a Lei
Municipal 12.827/2021.

9.4.17. Observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à matéria.
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9.4.18. Receber no prazo os documentos enviados pela EMPRESA e de forma diligente e sem procrastinação, estando os
documentos conforme o que deles se exige.

9.4.19. O fiscal deverá obedecer à legislação municipal que dispõe sobre fiscalização contratual, gestão contratual e
fiscalização dos serviços.

10. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

10.1. Qualificação técnico-operacional

10.1.1. Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnico-operacional que demonstrem capacidade na execução
dos serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação ,
regularmente emitido(s) por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do
Distrito Federal, por empresa privada, ou, ainda, pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

10.1.1.1. Justifica-se a exigência porque é a mínima legal e a EMPRESA necessita possuir experiência mínima com o objeto
a ser executado.

10.1.1.2. Não serão aceitos atestados de venda de equipamentos de impressão, dado que o serviço objeto não tem relação
com uma simples venda e entrega de equipamentos.

10.1.1.3. No caso de atestados emitidos por empresas privadas, não serão válidos aqueles emitidos por empresas
pertencentes ao mesmo grupo empresarial da LICITANTE proponente. São consideradas como pertencentes ao mesmo
grupo empresarial as empresas controladas ou controladoras da LICITANTE proponente, ou que tenha pelo menos uma
mesma pessoa física ou jurídica que seja sócia ou possua vínculo com a empresa emitente ou empresa LICITANTE.

 

10.2. Qualificação econômico-financeira

10.2.1. Para qualificação econômico-financeira, esta contratação seguirá as disposições da  Ordem de Serviço 003/2021.

 

11. PROCEDIMENTOS PARA USO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Para solicitação dos serviços, o órgão demandante deverá seguir os procedimentos divulgados no site do Município.

11.2. A solicitação dos serviços se dará mediante formalização de contrato.

11.2.1. O órgão demandante dos serviços deverá identificar o tipo de serviço a ser executado.

11.3. Atender ao disposto no § 2º do art. 82 da Lei 14.133/2021.

 

12. ANEXOS

12.1. Anexo I - Segurança da Informação.

12.2. Anexo II - Procedimentos de outsourcing de impressão ( 37086732).

 

________________________________________________________________________

 

ANEXO I – SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

 

1. Impressoras expostas podem ser alvos de ataques cibernéticos, tendência esta que vem aumentando, onde os atacantes
buscam obter acesso às informações que passam pelos equipamentos, ou mesmo a captura de credenciais. Dado este fato é
fundamental que a implementação de Outsourcing de Impressão na PMPA esteja em conformidade às práticas vigentes de
Segurança da Informação. São premissas para a implementação:

1.1. Segmentação de ambientes.

1.2. Privilégios mínimos de acesso.

1.3. Proteção à privacidade das credenciais de acesso de rede da PMPA.

1.4. Proteção ao sigilo dos documentos da PMPA.
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1.5. Rastreabilidade e auditabilidade das ações realizadas.

2. As definições a seguir objetivam estabelecer parâmetros que assegurem um nível adequado de Segurança da Informação
para o contexto de Outsourcing de Impressão, sendo estas, definidas e gerenciadas pela Procempa.

2.1. Características que estão no escopo aceito:

2.1.1. Permitir que documentos sejam impressos/digitalizados em um dado equipamento (impressora ou multifuncional) por
usuários autorizados a utilizar aquele equipamento.

2.1.2. Permitir o acesso da EMPRESA aos seus equipamentos a partir de um host designado para coleta automatizada de
estatísticas de consumo para fins de bilhetagem, como também para ações de ajuste de configuração dos equipamentos e
troubleshooting.

2.1.3. Permitir ao fornecedor a criação de filas de impressão em host designado para a função.

2.1.4. Permitir a instalação de solução homologada de gerenciamento de impressão, bilhetagem e insumos no formato on-
premise.

2.1.5. Permitir que o equipamento encaminhe os documentos digitalizados para servidor SMTP designado como anexo da
mensagem de e-mail.

2.1.6. Permitir aos órgãos competentes da PMPA, quando previsto em contrato, acesso a relatórios de impressão.

2.2. Características que estão fora do escopo aceito:

2.2.1. Permitir o acesso remoto do fornecedor às estações de trabalho na intranet da PMPA, por meio de quaisquer
ferramentas disponíveis, licenciadas ou não pela EMPRESA, visto que viola o princípio da segmentação e que quaisquer
problemas decorrentes desse acesso tem o potencial de gerar custos a PMPA e não poderiam ser imputados à EMPRESA.

2.2.2. O envio de documentos da PMPA, a serem impressos ou que foram digitalizados, para processamento em serviços da
EMPRESA hospedados na nuvem, visto que não há como efetivamente garantir ou mesmo auditar acessos não autorizados
a informações dentro da nuvem da EMPRESA, além de incorrer em uma penalização do desempenho.

3. Descrição de Arquitetura Padrão (online) homologada:

3.1. Os equipamentos são instalados em uma rede isolada da rede das estações de trabalho (VLAN), devendo ser
previamente cadastrados junto à Procempa, para receberem suas configurações de rede via serviço de DHCP.

3.1.1. Esta rede poderá ser compartilhada com equipamentos de outros fornecedores, devido a restrições técnicas ou de
otimização de recursos. Dessa forma, é recomendável a EMPRESA adotar uma postura segura no que tange às
configurações de ACLs nos seus equipamentos, de forma a minimizar as chances de acesso indevido.

3.2. Não há acesso direto das estações de trabalho aos equipamentos e nem na direção contrária.

3.3. Não há acesso direto dos equipamentos da EMPRESA à Internet.

3.4. Referente à funcionalidade de impressão de documentos, é utilizado um serviço de filas de impressão centralizado,
hospedado no datacenter da Procempa.

3.5. Os jobs de impressão são enviados para uma fila no servidor de impressão, o qual encaminha o mesmo para o
equipamento físico correspondente.

3.6. A contabilização das impressões para fins de bilhetagem pode ser feita pela EMPRESA no servidor de filas de
impressão. O software no servidor de filas de impressão pode acessar, se necessário, os equipamentos da EMPRESA para
coleta de estatísticas que sejam necessárias para a bilhetagem.

3.7. Referente à digitalização de documentos, o envio do documento digitalizado ao usuário será por e-mail, utilizando o
servidor SMTP designado pela PROCEMPA especificamente para esta finalidade. O equipamento encaminhará o documento
digitalizado para o servidor SMTP como anexo da mensagem de e-mail. O serviço SMTP fará a extração do anexo e
substituição por um link, que poderá ser utilizado pelo destinatário para download do documento digitalizado.

3.7.1. O link enviado terá uma expiração definida conforme políticas institucionais, independente de qualquer aspecto do
serviço da EMPRESA.

3.7.2. A manutenção do servidor SMTP é responsabilidade da Procempa.

3.8. Referente à autenticação de usuários, com exceção das filas de impressão com autenticação nativa do Windows,
qualquer serviço disponibilizado pela EMPRESA condicionado à autenticação do usuário PMPA, como o acesso à relatórios
de uso em tempo real por exemplo, deverá realizar a autenticação através serviço de Single Sign-On (SSO) da Procempa,
utilizando o protocolo OpenID, OAuth2 ou outro protocolo mais recente suportado pelo portal de SSO.
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3.9. Em nenhuma hipótese o usuário PMPA deverá ser solicitado a informar sua credencial de REDE diretamente em
equipamento ou serviço gerenciado pela EMPRESA. Em particular, não devem ser admitidos portais com formulários de
autenticação embutidos, que requeiram acesso ao AD para validação das credenciais do usuário.

 

Documento assinado eletronicamente por Wagner dos Santos Velasques , Analista de TI, em 18/03/2026, às 11:09,
conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa
informando o código verificador 38356917 e o código CRC BF118910.
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